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Tema 76 da agenda

Projeto de Resolução

PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO SEXUAL COMERCIAL,

DO TRÁFICO ILÍCITO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

(Considerado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 21 de maio de 2008

e enviado à Comissão Geral da Assembléia Geral)


A ASSEMBLÉIA GERAL,

CONSIDERANDO:


Que na Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA), os Estados membros reafirmam que a educação dos povos deve orientar-se para a justiça, a liberdade e a paz e se promove o fortalecimento da consciência cívica dos povos americanos como um dos fundamentos do exercício efetivo da democracia e da observância dos direitos e deveres das pessoas;


Que a resolução AG/RES. 2348 (XXXVII-O/07) inclui especificamente o Instituto na solicitação para continuar trabalhando coordenadamente com outros órgãos e organismos da OEA nesta matéria e no projeto sobre o trafico ilícito e tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual nas Américas e solicita sua cooperação para a elaboração de estudos;


Que a mencionada resolução leva em conta as Conclusões e Recomendações da Primeira Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas, realizada em Isla Margarita, Venezuela, de 14 a 17 de março de 2006, as quais recordam “o compromisso dos governos de melhorar a capacidade para identificar, investigar, julgar e punir os responsáveis pelo tráfico de pessoas, especialmente de mulheres e crianças, e oferecer uma devida assistência e proteção a suas vítimas”;


A resolução AG/RES. 2348 (XXXVII-O/07), “Esforços de cooperação hemisférica para combater o tráfico de pessoas e Segunda Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas”, que manifesta que “a pobreza, a iniqüidade e a exclusão social no Hemisfério são fatores que aumentam a vulnerabilidade das pessoas, especialmente de mulheres e crianças, para convertê-las em vítimas do tráfico de pessoas, cujos responsáveis em numerosas ocasiões fazem parte de grupos organizados de delinqüentes, que operam tanto em nível interno como transnacional”;

TENDO PRESENTE:


Que o Conselho Diretor do Instituto Interamericano da Criança e do Adolescente (IIN) aprovou o Plano Estratégico 2005-08 e o Plano de Ação 2007-11, os quais reenfocam o trabalho do Instituto para enfrentar os atuais desafios da sociedade;
RECONHECENDO:


Os avanços já realizados no IIN no cumprimento de seus mandatos no âmbito da implementação do Plano de Ação 2007-11, os quais foram notificados por meio de seus Relatórios Anuais à Assembléia Geral e ao Conselho Permanente;

RECORDANDO:


As resoluções aprovadas pelo Conselho Diretor do IIN referentes à prevenção e erradicação da exploração sexual comercial infantil, tráfico ilícito e o tráfico de crianças e adolescentes, sendo a mais recente a resolução CD/RES. 10 (82-R/07), aprovada por ocasião da 82ª Reunião Ordinária realizada em 26 e 27 de julho de 2007, em Cartagena das Índias, Colômbia.


Que esta resolução estabeleceu o “Programa Interamericano para a Prevenção e Erradicação da Exploração Sexual Comercial, Tráfico Ilícito e Tráfico de Crianças e Adolescentes”, e encarregou à Diretora Geral do IIN da elaboração de uma proposta de trabalho conjunto no âmbito dessa iniciativa, apoiando ao mesmo tempo a criação de um Observatório sobre este tema; e

DESTACANDO:


A importância que todas as crianças em idade escolar tenham acesso à educação, bem como a importância de programas que incentivem a retenção da população estudantil no sistema escolar e que evite sua deserção; e


Que a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos vem implementando há vários anos programas para combater o tráfico de pessoas e tem pessoal dedicado a esta tarefa,

RESOLVE:

1.
Tomar nota com satisfação da decisão do Conselho Diretor do Instituto Interamericano da Criança e do Adolescente de encarregar a Diretora-Geral do IIN do desenvolvimento de um “Programa Interamericano para a Prevenção e Erradicação da Exploração Sexual Comercial, Tráfico Ilícito e o Tráfico de Crianças e Adolescentes”.

2.
Encarregar o Secretário-Geral de coordenar o desenvolvimento deste programa diretamente com o Instituto Interamericano da Criança e do Adolescente (IIN), com a Seção contra o Tráfico de Pessoas da Secretaria de Segurança Multidimensional e com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral no que for pertinente.

3.
Solicitar ao INN que preste assessoramento aos Estados que o solicitarem em seus esforços para modificar ou aplicar normas internas destinadas a combater a exploração sexual comercial, o tráfico ilícito e o tráfico de crianças e adolescentes, incluída a legislação referente às autorizações de viagem e os controles migratórios.


4.
Recomendar a constituição de um Fundo Específico para o financiamento do “Observatório sobre Prevenção e Erradicação da Exploração Sexual Comercial, Tráfico Ilícito e o Tráfico de Crianças e Adolescentes”.


5.
Instar os Estados membros, Observadores Permanentes, organismos financeiros internacionais, organizações regionais, sub-regionais e organizações da sociedade civil a que contribuam para o financiamento de este Programa.


6.
Solicitar ao IIN que informe o Trigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre a implementação dos mandatos desta resolução, cuja execução estará sujeita à disponibilidade de recursos financeiros no programa-orçamento da Organização e outros recursos.
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Tema 5 da agenda

PROJETO DE RESOLUÇÃO
PREVENÇÃO DO CRIME E DA VIOLÊNCIAS NAS AMÉRICAS
/
(Conseiderado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 21 de maio

e enviado à Comissão Geral da Assembléia Geral)


A ASSEMBLÉIA GERAL,

RECONHECENDO com preocupação o impacto negativo da criminalidade e da violência sobre a qualidade de vida em nossos Estados membros;


2.
TOMANDO NOTA de que no “Relatório Mundial sobre a Violência
/ e a Saúde de 2002”, da Organização Mundial da Saúde (OMS), se reconhece que a natureza multifacetada da violência requer a participação do governo e de grupos interessados de todos os níveis (local, nacional e internacional) do processo de tomada de decisão e que, além disso, apresenta recomendações específicas que refletem a necessidade de procedimentos de natureza multissetorial e colaborativa para enfrentar a violência social;

3.
RECORDANDO TAMBÉM que o Relatório Conjunto do Escritório das Nações Unidas contra a Droga e o Crime e a Região do Caribe do Banco Mundial, Relatório Nº 37820 (2007), se refere à criminalidade e à violência como um problema que afeta o desenvolvimento, indica que o tráfico de drogas é um fator determinante na criminalidade e na violência, propõe como solução uma estratégia combinada de saúde pública e de segurança do cidadão; e, embora reconheça a necessidade de uma estratégia focada na justiça penal em circunstâncias específicas, adverte contra a dependência excessiva desse último enfoque;

4.
TENDO EM MENTE a Declaração da Reunião Ministerial sobre Prevenção da Violência e Danos nas Américas, realizada em Mérida, México, em 14 de março de 2008, na qual os Ministros da Saúde das Américas se comprometeram a aumentar os esforços no sentido de prevenir a violência e os danos mediante a promoção da saúde em um ambiente seguro, sadio e sustentável, bem como a desenvolver, implementar e avaliar planos nacionais de prevenção da violência e dos danos em cada país;


5.
CONSCIENTE de que o enfoque da saúde pública não substitui as respostas da justiça penal e dos direitos humanos à violência, mas complementa suas atividades e oferece-lhes ferramentas e fontes de colaboração adicionais;


6.
CONSCIENTE de que a criminalidade e violência em nosso Hemisfério afetam direta e indiretamente o desenvolvimento social, econômico e político de nossos Estados;


7.
RECONHECENDO que a criminalidade se manifesta de formas numerosas e diversas, inclusive mediante o tráfico de drogas, o tráfico de pessoas, o tráfico de armas de fogo, a lavagem de dinheiro, a corrupção, o seqüestro, o roubo e o furto;


8.
RECONHECENDO TAMBÉM que a violência pode manifestar-se em níveis diferentes, inclusive o individual, o familiar e o comunitário;


9.
AFIRMANDO que limita o gozo e o exercício dos direitos humanos e das liberdades fundamentais;


10.
RECONHECENDO que a prevenção da violência e o combate às mesmas nas Américas deve ser abordada mediante o pleno respeito e proteção dos direitos humanos;

11.
TENDO EM MENTE a necessidade de fortalecer uma maior cooperação e apoio a alguns países da região que o requeiram para combater a criminalidade e a violência mediante a adoção de estratégias que salientem o papel da prevenção em seus diversos níveis e a eficácia na aplicação de suas leis; e


12.
RECONHECENDO que a Coalizão Interamericana para a Prevenção da Violência (CIAPV) cuja Secretaria Pro Tempore corresponde atualmente à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, foi criada para atuar como catalítico na prevenção e na redução dos altos níveis de violência nas Américas,

RESOLVE:


1.
Solicitar à Secretaria-Geral que intensifique e amplie sua colaboração em iniciativas de prevenção da violência com organizações internacionais, bem como colete, examine e distribua informações aos Estados membros sobre iniciativas de prevenção da criminalidade e da violência.


2.
Solicitar à Secretaria-Geral que defenda o importante papel das medidas de prevenção associadas aos esforços mais tradicionais em matéria de execução das leis.


3.
Solicitar à Secretaria-Geral que amplie seus programas de prestação, quando requerido pelos Estados membros, de assistência técnica e jurídica, sensibilização e treinamento de autoridades governamentais em métodos inovadores de prevenção e combate à criminalidade e à violência em todas as suas manifestações na esfera do Regime de Direito.


4.
Encarregar a Secretaria-Geral de apoiar as iniciativas dos Estados membros em ações relaciondas com a prevenção e o tratamento integral do fenômeno da violência em suas diversas modalidades e particularidades, bem como de manter a Comissão de Segurança Hemisférica informada sobre todas essas iniciativas em andamento e planejadas.


5.
Solicitar à Comissão de Segurança Hemisférica que no primeiro trimestre de 2009 realize uma sessão que inclua a participação de peritos designados pelos Estados Membros sobre os aspectos de prevenção da criminalidade e da violência. (Aprovado ad referendum da Delegação do Canadá.)


6.
Solicitar ao Conselho Permanente e à Secretaria-Geral que informem a Assembléia Geral em seu Trigésimo Nono Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução, cuja execução estará sujeita à disponibilidade de recursos financeiros no orçamento-programa da Organização e de outros recursos.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO
DIREITO À LIBERDADE DE PENSAMENTO E EXPRESSÃO
E A IMPORTÂNCIA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
(Considerado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 21 de maio

e enviada à Comissão Geral da Assembléia Geral)


A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral (AG/doc. ....);


RECORDANDO as resoluções AG/RES. 2287 (XXXVII-O/07) e AG/RES. 2237 (XXXVI-O/06), “Direito à liberdade de e expressão e a importância dos meios de comunicação”;


DESTACANDO a Declaração de São Domingos, “Governabilidade e Desenvolvimento na Sociedade do Conhecimento” [AG/DEC. 46 (XXXVI-O/06)], aprovada em 6 de junho de 2006;


RECORDANDO que o direito à liberdade de pensamento e expressão, que compreende a liberdade de buscar, receber e divulgar informações e idéias de toda natureza, está reconhecido na Declaração Americana sobre os Direitos e Deveres do Homem (artigo IV) e na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (artigo 13), na Carta Democrática Interamericana (inclusive o artigo 4), na Declaração Universal de Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, em outros instrumentos internacionais e constituições nacionais, bem como na resolução 59 (I), 110 (II) e 127 (III)
 da Assembléia das Nações Unidas e na resolução 104, adotada pela Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO);


RECORDANDO TAMBÉM que o artigo IV da Declaração Americana sobre Direitos e Deveres do Homem declara que “toda pessoa tem direito à liberdade de investigação, de opinião e de expressão e difusão do pensamento, por qualquer meio”;


RECORDANDO TAMBÉM as resoluções 59(I), 110 (II) e 127 (III) da Assembléia Geral de Nações Unidas que declaram a liberdade de informação como direito humano fundamental que requer, como elemento indispensável, a vontade e a capacidade de usar e não abusar de seus privilégios, bem como a disciplina básica que implica a obrigação moral de investigar os fatos sem prejuízo e divulgar as informações sem intenção maliciosa, a condenação de toda propaganda destinada a provocar ou a estimular ameaças contra a paz ou todo ato de agressão; e convidam aos Estados a lutar, dentro dos limites constitucionais, contra a divulgação de notícias falsas ou deformadas que possam prejudicar as boas relações entre Estados.


RECONOCIENDO a liberdade de informação como um direito humano que requer, como elemento indispensável de seu exercício, a vontade e capacidade de usar e não abusar de seus privilégios, bem como a obrigação moral de investigar os fatos sem prejuízo e divulgar as informações sem intenção maliciosa.
;

RECORDANDO TAMBÉM que o artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos declara que:

1.
Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão.  Esse direito compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.


2.
O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para assegurar:


a)
o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou


b)
a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas.


3.
Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.


4.
A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto no inciso 2.


5.
A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à violência ou qualquer outra ação ilegal semelhante contra qualquer pessoa ou grupo de pessoas, por nenhum motivo, inclusive os de raça, cor, religião, idioma ou origem nacional;


RECONHECENDO a importância dos meios de comunicação no adequado fortalecimento da liberdade de expressão, tal como estipula o artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;


RECORDANDO TAMBÉM que o artigo 12.1 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos dispõe que toda pessoa tem direito à “liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crença, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado”, bem como a “liberdade de conservar sua religião ou suas crenças ou de mudar de religião ou de crenças”.


REAFIRMANDO que a transparência das atividades governamentais, a probidade, a responsabilidade dos governos na gestão pública, o respeito pelos direitos sociais e a liberdade de expressão e de imprensa são componentes fundamentais do exercício da democracia, tal como estabelece a Carta Democrática Interamericana;
 


RESSALTANDO que o acesso à informação e o intercâmbio e criação de conhecimentos são elementos importantes de uma sociedade livre, democrática e pluralista e que o uso da Internet e da rede mundial em particular, sem censura política, contribui para o desenvolvimento de um futuro democrático, exercício do direito à liberdade de expressão e ao livre fluxo de informação e idéias em todos os povos das Américas.


TOMANDO NOTA dos princípios 10, 11, 12 e 13 da Declaração de Princípios sobre Liberdade de Expressão da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), de 2000, que se refere à descriminalização do desacato;


REAFIRMANDO “a contribuição imprescindível que os meios de comunicação prestam em benefício do fortalecimento dos sistemas democráticos do Hemisfério” AG/RES.1550 (XXVIII-O/98) “Atentados contra o exercício da liberdade de prensa e crimes contra jornalistas”;
 


TENDO PRESENTES os volumes pertinentes dos Relatórios Anuais da CIDH correspondentes aos anos 2005, 2006 e 2007 sobre a liberdade de expressão e também os comentários feitos pelos Estados membros nas respectivas sessões das apresentações;


LEVANDO EM CONTA a Resolução 2004/42, “O direito à liberdade de opinião e de expressão”, da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas”, a qual ressalta a necessidade de velar para que a segurança nacional, compreendida a luta contra o terrorismo, não seja invocada como desculpa injustificada ou arbitrária para restringir o direito à liberdade de opinião e de expressão.


LEVANDO EM CONTA a resolução 2005/38, “O direito à liberdade de opinião e de expressão”, da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, a qual estabelece que “o exercício do direito à liberdade de opinião e de expressão é um dos fundamentos essenciais de uma sociedade democrática; é incentivado por um ambiente democrático que, entre outras coisas, ofereça as garantias para sua proteção; é essencial para a plena e efetiva participação em uma sociedade livre e democrática; e é decisivo para o desenvolvimento e fortalecimento de sistemas democráticos eficazes
;

RECORDANDO a importância dos estudos e contribuições aprovados pela UNESCO em relação à contribuição dos meios de comunicação para o fortalecimento da paz, da tolerância e da compreensão internacional, promoção dos direitos humanos e luta contra o racismo e instigação à guerra e, em especial, a Declaração de Princípios sobre Tolerância; 


LEVANDO EM CONTA a Declaração de Princípios da Cúpula Mundial sobre a Sociedade da Informação, segundo a qual a independência, o pluralismo e a diversidade dos meios de comunicação são essenciais para a sociedade da informação, e propugna “que os meios de comunicação utilizem e tratem a informação de maneira responsável, de acordo com os princípios éticos e profissionais mais rigorosos”.


RESSALTANDO que, conforme afirmou em 5 de janeiro de 2007 o Secretário-Geral José Miguel Insulza, “o fechamento de um meio de comunicação de massa é um fato muito pouco comum na história de nosso continente e não tem precedentes nas últimas décadas de democracia” e que “se for adotada a medida administrativa de fechamento do meio de comunicação isso se assemelhará a uma forma de censura contra a liberdade de expressão”;

RESOLVE:


1.
Reafirmar o direito à liberdade de pensamento e expressão e fazer um apelo aos Estados membros a respeitar e assegurar o respeito a este direito, em conformidade com os instrumentos internacionais de direitos humanos de que sejam parte, como a Convenção Americana sobre Direitos Humanos e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, entre outros.


2.
Reafirmar que a liberdade de expressão e divulgação de idéias são fundamentais para o exercício da democracia.


3.
Instar os Estados membros a que assegurem, no âmbito dos instrumentos internacionais de que sejam parte, o respeito à liberdade de expressão nos meios de comunicação, incluindo os meios eletrônicos, impressos,
 rádio e televisão e, em particular, o respeito à independência e à liberdade editorial dos meios de comunicação.


4.
Instar os Estados membros que ainda o não tenham feito a que considerem assinar e ratificar, ou ratificar a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, ou a ela aderir, conforme o caso.


5.
Reafirmar que meios de comunicação livres e independentes são fundamentais para a democracia, a promoção do pluralismo, a tolerância e a liberdade de pensamento e expressão, e para a facilitação de um diálogo e um debate livre e aberto entre todos os setores da sociedade, sem discriminação de nenhum tipo, para que possam ressaltar o perigo que representa a indiferença predominância de grupos e ideologias intolerantes.


6.
Instar os Estados membros a promover um enfoque pluralista das informações e múltiplos pontos de vista mediante fomento do pleno exercício da liberdade de expressão e pensamento, do acesso aos meios de comunicação e da diversidade de proprietários de meios de comunicação e fontes de informações por meio de, entre outros, sistemas transparentes de concessão de licenças e, conforme apropriado, regulamentos eficazes que impeçam a concentração indevida da propriedade dos meios de comunicação.

7.
Instar os Estados membros a que considerem a importância de incluir, no âmbito de seus respectivos ordenamentos jurídicos, normas sobre a criação de meios de comunicação alternativos ou comunitários para garantir que eles possam operar com independência, como uma maneira de ampliar a divulgação das informações e opiniões, fortalecendo assim a liberdade de expressão.


8.
Instar os Estados membros a que adotem todas as medidas necessárias para evitar as violações ao direito à liberdade de pensamento e expressão e criem as condições necessárias para impedi-las, inclusive assegurando que a legislação nacional pertinente se ajuste a suas obrigações internacionais em matéria de direitos humanos e seja aplicada apropriada e eficazmente com eficácia e não permita a manipulação das autoridades reguladoras e jurídicas para suprimir a liberdade de expressão.


8.bis
Reafirmar que o exercício do poder do Estado para, entre outros, regular as freqüências de radiodifusão e televisão e proporcionar fundos públicos aos meios de comunicação com a intenção de influenciar, pressionar, castigar ou premiar a mídia pelas opiniões que expressam, constitui uma ameaça à liberdade de expressão. 


9.
Instar os Estados membros a que examinem seus procedimentos, práticas e legislação, conforme necessário, para assegurar que toda limitação imposta ao direito à liberdade de opinião e de expressão esteja expressamente fixada pela lei e seja necessária para assegurar o respeito dos direitos ou reputações dos demais ou para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública ou da saúde ou moral públicas.


9.bis
Reafirmar o direito à liberdade de consciência e religião, o qual inclui, entre outros, a liberdade de toda pessoa de professar e divulgar sua religião ou suas crenças.


10.
Reconhecer a valiosa contribuição das tecnologias da informação e das comunicações, tais como a Internet, no exercício do direito à liberdade de expressão, bem como à habilidade das pessoas de buscar, receber e divulgar informação e as contribuições que possam oferecer na luta contra o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e as formas conexas e contemporâneas de intolerância, bem como na prevenção dos abusos contra os direitos humanos.


10.bis
Reafirmar o papel dos meios de comunicação no exercício de suas funções que devem ser realizadas de maneira responsável, de acordo com os princípios éticos e profissionais mais rigorosos, o que é essencial para garantir o respeito deste direito.


11.
Reconhecer a importância para o exercício pleno do direito à liberdade de pensamento e expressão a proteção da confidencialidade das fontes jornalísticas.


11.bis
Instar os Estados Membros a que promovam a liberdade de expressão e da livre circulação da informação na Internet, permitindo aos cidadãos que se expressem por meio dos foros virtuais e dando-lhes amplo acesso aos sites da Web e aos resultados dos sistemas de busca, levando em conta sempre o interesse supremo de proteção à infância e à adolescência, em conformidade com a legislação aplicável, segundo decidido no Consenso Ministerial de Bamako de 2007 da Comunidade de Democracias. 


11.
Solicitar com urgência
 Convidar aos Estados Membros que adotem regras que assegurem que todos os meios podem operar sem censura política e são livres, na prática, para expressar opiniões políticas discrepantes, bem como
 que considerem as recomendações da Relatoria Especial da CIDH para a Liberdade de Expressão em matéria de difamação, no sentido de derrogar ou emendar as leis que tipificam como delito o desacato, a difamação, a injúria e a calúnia, e, neste sentido, regular estas condutas no âmbito exclusivo do direito civil.

12.
Reiterar ao Conselho Permanente que, por meio da sua Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos, realize uma sessão especial de dois dias para analisar a fundo a jurisprudência internacional existente sobre o tema tratado no artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e incluir na ordem do dia da referida sessão os seguintes pontos:
i. Manifestações públicas como exercício do direito à liberdade de expressão;

ii. O tema do artigo 11 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

iii. Responsabilidade e objetividade dos meios de comunicação no exercício de suas funções e sua relação com o direito à liberdade de pensamento e expressão.

iv. O papel dos meios alternativos e comunitários no exercício do direito à liberdade de pensamento e expressão.



Entre os convidados para a mencionada sessão deverão estar os membros da Corte Interamericana de Direitos Humanos, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, inclusive o Relator Especial sobre Liberdade de Expressão, e peritos dos Estados membros, todos com o propósito de compartilhar suas experiências nesta questão.


12.bis
Solicitar à Relatoria Especial da CIDH para a Liberdade de Pensamento e Expressão que faça um estudo sobre a conduta e o desempenho dos proprietários dos meios de comunicação durante os processos eleitorais recentes no Hemisfério para que sejam discutidos na próxima sessão especial.


12.ter
Apoiar o trabalho da Relatoria Especial da CIDH para a Liberdade de Expressão e instar os Estados Membros a que apóiem os esforços do Relator Especial, acolhendo com satisfação suas visitas in loco e proporcionado recursos adicionais quando for possível. 


13.
Levar em consideração os resultados e critérios expostos na Sessão Especial sobre a Liberdade de Pensamento e Expressão, realizada no âmbito da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos em 26 e 27 de outubro de 2006 e na sessão especial realizada em 28 e 29 de fevereiro de 2008,
 bem como solicitar ao Relator Especial da Comissão Interamericana de Direitos Humanos que informe sobre as conclusões e recomendações emitidas pelos peritos nessa sessão especial, a fim de dar acompanhamento ao desenvolvimento do tema.


14.
Encarregar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Oitavo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução, a qual será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO

PROMOÇÃO E RESPEITO DO DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

(Considerado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 21 de maio de 2008

e enviado à Comissão Geral da Assembléia Geral)


A ASSEMBLÉIA GERAL,


RECORDANDO as resoluções AG/RES. 1270 (XXIV-O/94), AG/RES. 1335 (XXV-O/95), AG/RES. 1408 (XXVI-O/96), AG/RES. 1503 (XXVII-O/97), AG/RES. 1565 (XXVIII-O/98), AG/RES. 1619 (XXIX-O/99), AG/RES. 1706 (XXX-O/00), AG/RES. 1709 (XXX-O/00), AG/RES. 1770 (XXXI-O/01), AG/RES. 1771 (XXXI-O/01), AG/RES. 1904 (XXXII-O/02), AG/RES. 1944 (XXXIII-O/03), AG/RES. 2052 (XXXIV-O/04), AG/RES. 2127 (XXXV-O/05), AG/RES. 2226 (XXXVI-O/06) e AG/RES. 2231 (XXXVI-O/06) e AG/RES. 2293 (XXXVII-O/07);


RECORDANDO TAMBÉM que, em conformidade com a Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA) e tendo presentes todas as disposições aplicáveis do Direito Internacional Humanitário e do Direito Internacional dos Direitos Humanos, dentro de seus respectivos âmbitos de aplicação, os direitos humanos e liberdades fundamentais devem ser sempre respeitados, inclusive nas situações de conflito armado;


PROFUNDAMENTE CONSTERNADA pelas violações persistentes do Direito Internacional Humanitário, que continua gerando sofrimentos a todas as vítimas dos conflitos armados;


RECONHECENDO o Relatório do Secretário-Geral das Nações Unidas decorrente do mandato da Resolução 61/89, de 6 de dezembro de 2006, da Assembléia Geral das Nações Unidas, intitulada “Rumo a um tratado sobre o comércio de armas:  estabelecimento de normas internacionais comuns para a importação, exportação e transferência de armas convencionais”, e o trabalho desenvolvido nesse âmbito e em conformidade com o mandato dessa mesma resolução pelo grupo de peritos governamentais encarregado de recolher os pontos de vista dos Estados membros sobre a viabilidade, o alcance e os parâmetros de um projeto de instrumento amplo e juridicamente vinculante sobre comércio de armas convencionais;


RECORDANDO que a obrigação de respeitar e fazer respeitar as Convenções de Genebra de 1949 cabe a todos os Estados membros em todas as circunstâncias e que os princípios delas constantes também são vinculantes para todas as partes em um conflito armado;

CONSIDERANDO que o Direito Internacional Humanitário contém normas que refletem o direito consuetudinário internacional que os Estados devem observar;


DESTACANDO que nos casos de violações graves do Direito Internacional Humanitário que constituem crimes em conformidade com o Direito Internacional, os Estados têm a obrigação de investigar e, se existirem provas suficientes, de iniciar um processo penal contra a pessoa supostamente responsável pelas violações e, determinando-se sua culpabilidade, a obrigação de puni-la com o propósito de impedir a impunidade e evitar futuras violações;


DESTACANDO TAMBÉM a obrigação dos Estados de tomar todas as medidas oportunas, inclusive, quando seja cabível, sanções penais, para que cessem outras violações;


RESSALTANDO a necessidade de fortalecer as normas do Direito Internacional Humanitário, mediante sua aceitação universal, sua mais ampla divulgação e a adoção de medidas nacionais para sua devida implementação;


TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO da universalidade das quatro Convenções de Genebra de 1949 para a proteção de vítimas de guerra, as quais atualmente contam com 194 Estados Partes;


RECORDANDO que 33 e 32 Estados membros da Organização são Partes em seus Protocolos Adicionais I e II de 1977, respectivamente;


EXORTANDO os Estados a que se vinculem ao Protocolo Adicional III de 2005 das Convenções de Genebra de 1949, aprovada em 2005 e em vigor desde 2007, relativo à aprovação do cristal vermelho como símbolo distintivo adicional ao da cruz vermelha e da meia lua vermelha, levando em conta que vários Estados da região já o fizeram;


RECORDANDO TAMBÉM que 11 Estados membros fizeram a declaração prevista no artigo 90 do Protocolo Adicional I de 1977, relativa ao reconhecimento da competência da Comissão Internacional Humanitária de Pesquisa;


CONSCIENTE do rico legado cultural do Hemisfério em que se encontram bens culturais reconhecidos pela UNESCO como patrimônio mundial e que poderiam beneficiar-se dos sistemas de promoção e proteção do Direito Internacional Humanitário;


RECORDANDO que a Convenção Internacional sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados, aprovada em 20 de dezembro de 2006 pela Assembléia Geral das Nações Unidas, necessita de 20 ratificações para entrar em vigor;


TOMANDO NOTA de todos os esforços internacionais em curso para promover instrumentos internacionais [inclusive a possibilidade de que sejam juridicamente vinculantes] sobre o desenvolvimento, emprego, produção, transferência e armazenamento das munições de cacho;


RECORDANDO o décimo aniversário da aprovação da Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre Sua Destruição (Convenção de Ottawa) em 3 e 4 de dezembro de 1997;


RECONHECENDO o importante trabalho de assessoramento desempenhado pelas comissões ou comitês nacionais de Direito Internacional Humanitário em prol dos esforços dos Estados no âmbito da promoção e do respeito desse direito por meio da adoção de medidas nacionais de aplicação e que 17 Estados membros da Organização dispõem de uma dessas estruturas;


TOMANDO NOTA da declaração final e das seis resoluções aprovadas pela Trigésima Conferência Internacional da Cruz Vermelha e da Meia Lua Vermelha, intitulada “Juntos pela Humanidade”, realizada de 26 a 30 de novembro de 2007; bem como dos compromissos formulados pelos Estados Americanos participantes dessa Conferência;


TOMANDO NOTA TAMBÉM dos resultados alcançados pelas seguintes reuniões, das quais participaram representantes dos Estados membros e funcionários da Organização:

a) As reuniões do Grupo de Peritos Governamentais das Altas Partes Contratantes da Convenção sobre Proibição ou Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Possam Ser Consideradas Excessivamente Lesivas ou de Efeito Indiscriminado, de 1980, realizadas em Genebra, de 14 a 18 de janeiro de 2008 e de 7 a 11 de abril de 2008;

b) As diversas Conferências sobre Munições de Cacho, realizadas em Lima de 23 a 25 de maio de 2007, em Viena de 5 a 7 de dezembro de 2007 e em Wellington de 18 a 22 de fevereiro de 2008, e a Conferência Diplomática para a Aprovação de uma Convenção sobre Munições de Cacho, recentemente realizada em Dublin de 19 a 30 de maio de 2008, em acompanhamento ao processo iniciado na Conferência de Oslo sobre Munições de Cacho, de 22 e 23 de fevereiro de 2007;

c) O Seminário Regional para a América Latina e o Caribe sobre a Promoção da Universalidade da Convenção sobre Proibição ou Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Possam Ser Consideradas Excessivamente Lesivas ou de Efeito Indiscriminado (CAC), de 1980, e seus Protocolos Anexos, realizada em São Domingos em 11 e 12 de março de 2008;


d)
A Primeira Conferência Regional Latino-Americana sobre Munições de Cacho, realizada em São José, Costa Rica, em 4 e 5 de setembro de 2007, e a Conferência Regional para a América Latina e o Caribe sobre Munições de Cacho, realizada no México em 16 e 17 de abril de 2008;

e)
A Reunião Regional de Peritos Governamentais sobre a Aplicação do Direito Internacional Humanitário nas Américas, realizada na Cidade do México em 6 e 7 de agosto de 2007; e

f)
A Reunião de Legisladores da Região Centro-Americana, México, Panamá e República Dominicana sobre a Integração dos Crimes de Guerra no Direito Penal Internacional, em Comemoração ao Trigésimo Aniversário dos Protocolos Adicionais de 1977 das Convenções de Genebra de 1949, realizada em São José, Costa Rica, em 7 e 8 de junho de 2007;


ACOLHENDO COM SATISFAÇÃO a apresentação regional do Estudo sobre o Direito Internacional Humanitário Consuetudinário, elaborado pela Comissão Internacional da Cruz Vermelha, realizada em março de 2008, em Bogotá, Colômbia; e


DESTACANDO o papel especial que exerce o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, como instituição neutra, imparcial e independente, que trabalha para proteger e assistir as vítimas dos conflitos armados e outras situações de violência armada, bem como para promover o respeito do Direito Internacional Humanitário e de seus princípios,

RESOLVE:


1.
Instar os Estados membros e as partes envolvidas em conflito armado a que respeitem suas obrigações derivadas do Direito Internacional Humanitário, incluindo as destinadas à proteção da integridade e da dignidade das pessoas e dos bens protegidos, bem como o tratamento devido aos prisioneiros de guerra.


2.
Exortar os Estados membros a que considerem vincular-se aos seguintes tratados, entre outros, nos quais ainda não sejam partes:



a)
Convenção de Haia para a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, de 1954, e seus Protocolos de 1954 e 1999, respectivamente;



b)
Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes de Lesa-Humanidade, de 1968;



c)
Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção e Armazenamento de Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e Sua Destruição (Convenção sobre Armas Biológicas), de 1972;



d)
Protocolos Adicionais I e II de 1977 às Convenções de Genebra de 1949, bem como o Protocolo Adicional III, de 2005, inclusive a declaração disposta no artigo 90 do Protocolo Adicional I;



e)
Convenção sobre Proibição ou Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Possam Ser Consideradas Excessivamente Lesivas ou de Efeito Indiscriminado, de 1980, inclusive a emenda aprovada em 2001 ao artigo 1 e aos cinco Protocolos;



f)
Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989, e seu Protocolo Facultativo de 2000, relativo à participação de crianças em conflitos armados;



g)
Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo (Convenção sobre Armas Químicas);



h)
Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre sua Destruição, 1997;



i)
Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998;



j)
Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA), de 1997;



k)
Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais, de 1999; e



l)
Convenção sobre a Segurança do Pessoal das Nações Unidas e do Pessoal Associado.


3.
Convidar os Estados membros a que dêem a maior divulgação possível às normas do Direito Internacional Humanitário, em especial mediante sua inclusão nas doutrinas e manuais militares para que as forças armadas disponham dos meios e mecanismos necessários para sua efetiva aplicação, bem como pelo uso dos meios pertinentes para que esse direito seja conhecido pela população civil.


4.
Instar os Estados membros a que adaptem sua legislação penal, a fim de cumprir suas obrigações previstas, em conformidade com as disposições das Convenções de Genebra de 1949 e, no caso de seus Estados Partes, de seu Protocolo Adicional I de 1977, relativas à tipificação dos crimes de guerra, à jurisdição universal sobre essas violações graves e à responsabilidade do superior pelos atos dos subordinados.


5.
Instar também os Estados membros que ainda não o tenham feito a que adotem, em conformidade com sua legislação interna e o Direito Internacional, as medidas legislativas ou de outra natureza que sejam necessárias para estabelecer a imprescritibilidade da ação penal e da condenação pelas mais graves violações do Direito Internacional Humanitário que constituam crimes, em conformidade com o Direito Internacional.


6.
Convidar os Estados membros que sejam Partes no Estatuto de Roma a cooperarem plenamente com o Tribunal Penal Internacional e a tipificarem em sua legislação penal os crimes de sua esfera de competência.


7.
Exortar os Estados membros a que suas leis regulem o uso, previnam e, quando for o caso, punam os abusos na utilização dos emblemas da cruz vermelha, do crescente vermelho e, conforme o caso, do cristal vermelho, bem como de sua denominação, como está disposto nos tratados pertinentes.


8.
Instar os Estados membros, em conformidade com suas obrigações segundo o Direito Internacional, a que adotem medidas efetivas para prevenir o desaparecimento de pessoas relacionado com um conflito armado ou outra situação de violência armada, para esclarecer a sorte dos que tiverem desaparecido e para atender às necessidades de seus familiares.


9.
Incentivar os Estados membros a que garantam que se disponha das medidas e mecanismos requeridos para proteger os bens culturais contra os efeitos dos conflitos armados, em conformidade com suas obrigações internacionais, e a que considerem em especial a adoção de medidas de caráter preventivo relativas à preparação de inventários, ao planejamento de medidas de emergência, à designação de autoridades competentes, bem como à promulgação de leis para assegurar o respeito desses bens.


10.
Lembrar aos Estados membros Partes na Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamento, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre Sua Destruição, de 1997, a obrigação que lhes incumbe de prevenir e reprimir toda atividade nela proibida, quando for cometida por pessoas ou em território sob sua jurisdição ou controle e a importância de dispensar atenção às necessidades das vítimas de minas antipessoal e, quando cabível, às vítimas de resíduos explosivos de guerra, considerando a assistência médica, a reabilitação e a integração econômica e social das vítimas como critérios para dispensar essa atenção. 


11.
Instar os Estados membros a que adotem medidas legislativas e de outra natureza, incluindo legislação penal, para fortalecer as instituições nacionais e a coordenação entre as instituições nacionais, e a cooperação regional e sub-regional, para a implementação do Protocolo de Genebra de 1925, da Convenção sobre Armas Biológicas de 1972 e da Convenção sobre Armas Químicas de 1993, adotando o desenvolvimento, entre outros, de códigos de conduta e códigos de ética profissional para a comunidade científica e industrial, com o propósito de prevenir o mau uso, no contexto do progresso da pesquisa biocientífica e biotecnológica, e considerando as medidas nacionais, regionais e internacionais para melhorar a biossegurança, inclusive a segurança de laboratórios e a segurança de elementos patógenos e toxínicos.

12.
Exortar os Estados membros a que adotem todas as medidas necessárias para cumprir suas obrigações jurídicas internacionais com respeito ao recrutamento e uso de crianças nas forças armadas ou grupos armados, bem como para evitar sua participação nas hostilidades, de acordo com os padrões reconhecidos pelo Direito Internacional Humanitário, pelo Direito Internacional dos Direitos Humanos e pelo Direito Internacional dos Refugiados.


13.
Convidar aos Estados membros a que intensifiquem seus esforços no sentido de fortalecer a proteção dos civis com relação ao uso e efeitos indiscriminados de armas e munições em geral, especialmente mediante a promulgação de leis destinadas a reforçar o controle da fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo e outros materiais correlatos.


14.
[Incentivar os Estados membros interessados a que concluam, com a maior brevidade possível, a negociação de instrumentos internacionais, inclusive a possibilidade de que sejam juridicamente vinculantes, sobre desenvolvimento, emprego, armazenamento, produção e transferência das munições de cacho, e sobre a assistência a vítimas, e remoção de tais munições para minimizar seu impacto nas populações civis, fazendo um apelo para que, enquanto finalizam esse processo, considerem a possibilidade de adotar medidas no nível nacional para abordar esses problemas.]

15.
Incentivar os Estados membros a que estabeleçam procedimentos de exame para determinar, no momento de estudar, desenvolver, adquirir ou adotar uma nova arma, ou novos meios ou métodos de guerra, se seu emprego, fabricação, armazenamento, exportação ou transferência são contrários ao Direito Internacional Humanitário e nesse caso proibir seu uso pelas forças armadas e sua fabricação para esses fins.  Nesses casos também serão levadas em conta as obrigações internacionalmente contraídas, tais como as indicadas no parágrafo 11.


16.
Incentivar os Estados membros interessados a que continuem a apoiar os trabalhos do Grupo de Peritos Governamentais estabelecido mediante a resolução das Nações Unidas 61/89, de 6 de dezembro de 2006, para que se continue avançando no estudo e negociação de um projeto de instrumento amplo e vinculante para o estabelecimento de normas internacionais comuns para a importação, exportação e transferência de armas convencionais, e avaliar o interesse dos Estados membros nesse instrumento.


17.
Instar os Estados membros a que continuem apoiando o trabalho dos comitês ou comissões nacionais encarregados da aplicação e divulgação do Direito Internacional Humanitário e os Estados onde não existam tais órgãos a que considerem estabelecê-los como uma maneira de fortalecer a prevenção de conflitos e o papel que essas instâncias cumprem em tempos de paz. 


18.
Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que continue a elaborar e a propor leis modelo que apóiem os esforços envidados na implementação de obrigações decorrentes de tratados em matéria de Direito Internacional Humanitário, com base em temas prioritários definidos em consulta com os Estados membros e com o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, para o que se solicita aos Estados membros que façam chegar à Comissão Jurídica Interamericana, com a brevidade possível, uma lista que disponha esses temas prioritários, para que a Comissão possa cumprir esse mandato.


19.
Expressar sua satisfação pela cooperação entre a Organização dos Estados Americanos e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha no âmbito da promoção do respeito do Direito Internacional Humanitário e dos princípios que o regem e instar à Secretaria-Geral que continue fortalecendo essa cooperação.


20.
Solicitar à Secretaria-Geral que, por intermédio do Departamento de Direito Internacional da Secretaria de Assuntos Jurídicos e em coordenação com o Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV), continue organizando, no âmbito da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos (CAJP), cursos e seminários dirigidos ao pessoal das Missões Permanentes dos Estados membros junto à Organização dos Estados Americanos e da Secretaria-Geral e ao público em geral, com o objetivo de promover o conhecimento e o respeito do Direito Internacional Humanitário e das convenções interamericanas relacionadas, inclusive as medidas para sua efetiva implementação.


21.
Encarregar o Conselho Permanente de, com o apoio do Departamento de Direito Internacional da Secretaria de Assuntos Jurídicos e a colaboração do CICV, realizar uma sessão especial da qual conste um diálogo de alto nível sobre temas de atualidade do Direito Internacional Humanitário, antes do Trigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.


22.
Instar os Estados membros a que, dentro do diálogo de alto nível da sessão especial, bem como nos foros pertinentes, continuem os debates sobre temas de interesse, tais como, entre outros, as conseqüências humanitárias de munições de cacho, a participação das empresas de segurança privada nos conflitos armados, o melhoramento das comissões nacionais de Direito Internacional Humanitário e outros.


23.
Encarregar o Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Nono Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução, cuja execução estará sujeito à disponibilidade de recursos financeiros no orçamento-programa da Organização e de outros recursos.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO

DIREITOS HUMANOS, ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO

(Considerado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 21 de maio de 2008

e enviado à Comissão Geral da Assembléia Geral)


ASSEMBLÉIA GERAL,

REITERANDO:


Que a Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que a cada um é dado exercer todos os direitos e liberdades apresentados nesse instrumento sem distinção de qualquer natureza;


Que a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem prevê que todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança de sua pessoa;


CONSIDERANDO que a Carta da OEA proclama que a missão histórica da América é oferecer ao ser humano uma terra de liberdade e um ambiente favorável ao desenvolvimento de sua personalidade e à realização justa de suas aspirações;


REAFIRMANDO os princípios de universalidade e não-discriminação dos direitos humanos;

TOMANDO NOTA:


Dos relatos apresentados no âmbito do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas sobre casos de pessoas privadas do direito à vida ou submetidas à tortura ou outras formas de violência em razão de sua orientação sexual e de sua identidade de gênero;


Da criação, no âmbito da Reunião de Altas Autoridades de Direitos Humanos do Mercosul, de Subgrupo de Trabalho sobre Diversidade Sexual e Identidade de Gênero;


Do lançamento dos Princípios de Yogyakarta – Princípios sobre a aplicação de legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero, desenvolvidos por um painel internacional de peritos em direitos humanos;


MANIFESTANDO PREOCUPAÇÃO com as violações a direitos humanos com base na orientação sexual e identidade de gênero, reconhecidas pelos Procedimentos Especiais da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas; e


RECONHECENDO a pertinência e a necessidade de discutir a aplicação dos princípios e normas do Sistema Interamericano de Direitos Humanos para o combate às violações de direitos com base na orientação sexual e identidade de gênero,

RESOLVE:

1. [image: image2.wmf] 

   ASSEMBLÉIA GERAL

 

Condenar as violações de direitos humanos com base na orientação sexual e identidade de gênero, por considerar que essas violações são incompatíveis com os princípios de universalidade e não-discriminação dos direitos humanos.

2. Encarregar ao Conselho Permanente que convoque, por meio da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos (CAJP), uma sessão especial, antes do Trigésimo Nono Período Ordinário da Assembléia Geral, com o objetivo de discutir a aplicação dos princípios e das normas do Sistema Interamericano de Direitos Humanos para o combate às violações de direitos humanos com base na orientação sexual e identidade de gênero, bem como as ações e programas desenvolvidos a nível regional, sub-regional e nacional nesta matéria, com a participação de peritos governamentais, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e outros órgãos, organismos e entidade pertinentes do Sistema Interamericano, de outras organizações internacionais e da sociedade civil, levando em conta, entre outros, os instrumentos internacionais vigentes na área de direitos humanos e os Princípios de Yogyakarta – Princípios sobre a aplicação de legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero.

3. Solicitar à Comissão Interamericana sobre Direitos Humanos que prepare, para a mencionada sessão especial, um estudo sobre os princípios e normas do Sistema Interamericano de Direitos Humanos aplicáveis ao combate às violações dos direitos humanos com base na orientação sexual e identidade de gênero.

4.
Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Nono Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução, que será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.
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	�.	Esta resolução é ad referendum das Delegações da Argentina e Canadá.


	�.	Organização Mundial da Saúde define a violência como o uso intencional de força física ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma comunidade que resulte ou tenha possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação.





�Proposta da Venezuela que se conjuga com a proposta alternativa B no parágrafo 4.


�Estados Unidos quer eliminar esta frase.


�Proposta venezuelana A.


�Proposta venezuelana alternativa B.


�Proposta da Venezuela.


�Proposta dos Estados Unidos, pendente de consulta da Venezuela.


�Proposta dos Estados Unidos, eliminação ad referendum dos Estados Unidos.


�Proposta dos Estados Unidos.


�Aceito.


�Proposta dos Estados Unidos.


�Ad referendum da Venezuela.


�Proposta da Venezuela.  Os Estados Unidos necessitam de confirmação.


�Proposta dos Estados Unidos; a Venezuela a aceitará, se os Estados Unidos da América aceitarem o parágrafo anterior.


�Proposta da Venezuela, ad referendum dos Estados Unidos.


�Proposta da Venezuela, ad referendum dos Estados Unidos.


�Proposta dos Estados Unidos.  Como é inaceitável para a Venezuela, os Estados Unidos da América proporão um parágrafo alternativo.


�Proposta dos Estados Unidos, ad referendum da Venezuela.


�Proposta da Venezuela, ad referendum dos Estados Unidos


�Proposta dos Estados Unidos.  A Venezuela quer que seja mantido o texto de 2007.


�Proposta dos Estados Unidos, mas estariam dispostos a retirá-la se a Venezuela aceitar o acréscimo no final do parágrafo anterior.


�Proposta dos Estados Unidos; nem todas as delegações entendem a relevância deste parágrafo no contexto desta resolução.


�Proposta da Venezuela, ad referendum dos Estados Unidos.


�Proposta dos Estados Unidos.


�Proposta dos Estados Unidos.  A Venezuela não quer mudanças.


�Proposta dos Estados Unidos.  A Venezuela não quer mudanças.


�Proposta da Venezuela.  Os Estados Unidos preferem o texto do ano passado.


�Proposta da Venezuela.


�O México e o Peru solicitaram a eliminação deste texto.


�Proposta da Venezuela.  Os Estados Unidos não a aceitam.


�Proposta dos Estados Unidos.


�Proposta da Venezuela.
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